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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos 8uritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.legJ].r

Ofício n° 563-P
Goiânia, 15 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
n° 236, aprovado em sessão realizada no dia 14 de junho do corrente ano, de autoria do
Deputado ZÉ ANTÔNIO, que institui a Política Estadual de Assistência a Filhos de Pais
Privados de Liberdade.

Atenciosamente,



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 236, DE 14 DE JUNHO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a Política Estadual de Assistência a
Filhos de Pais Privados de Liberdade.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Assistência a Filhos de Pais Privados
de Liberdade.

Art. 2° A política de que trata esta Lei tem como diretrizes:

I - a realização de ações que possibilitem a identificação e o cadastro das pessoas
atendidas, cujos dados serão mantidos em sigilo;

11- o acompanhamento de filhos de pais privados de liberdade, com o intuito de
garantir a segurança, a saúde, o apoio psicológico e o atendimento educacional, necessários a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social;

111 - a qualificação dos serviços públicos para a prestação de atendimento a
y crianças e adolescentes que estejam sob cuidados de familiares ou de terceiros;

IV - o acolhimento dos filhos de pais privados de liberdade, em situação de
vulnerabilidade social, por meio de atendimento e acompanhamento psicológico e social,
objetivando a minimização dos danos causados.

Art. 3° A Política de que trata esta Lei tem os seguintes objetivos:

I - proteger a criança e o adolescente do isolamento afetivo em relação aos pais
privados de liberdade;

11- criar condições para que crianças e adolescentes sob os cuidados de familiares
ou de terceiros tenham acompanhamento pedagógico, social e psicológico, especialmente através
do sistema escolar, do Conselho Tutelar e de Centros de Referência de Assistência Social
(CRAS);

111 - promover acompanhamento escolar, garantindo a crianças e adolescentes,
filhos de pais privados de liberdade, as condições necessárias para sua permanência na escola,
bem como reforço escolar permanente e inclusão em programas sociais;

IV - articular os entes públicos no combate a práticas de violência, preconceito,
"bullying", abandono e negligência contra crianças e adolescentes filhos de pais privados de
liberdade;

V - garantir aos filhos de pais privados de liberdade a inclusão em programas de
lazer, esporte e cultura; ~ Cf . I
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VI - qualificar e capacitar profissionais para o atendimento psicológico das
crianças e dos adolescentes, garantindo sua integridade social;

VII - capacitar os agentes penitenciários para efetuar os encaminhamentos
adequados a situações que envolvam as crianças e os adolescentes.

Art. 4° São instrumentos da Política instituída por esta Lei:

I - Plano Estadual de Assistência a Filhos de Pais Privados de Liberdade, definido
como o conjunto de elementos de informação, diagnóstico, definição de objetivos, metas e
instrumentos de execução e avaliação que consubstanciam, organizam e integram o planejamento
e as ações desta política, a ser elaborado pelo poder público e pela sociedade civil em mútua
colaboração.

II - o conjunto de agentes institucionais que, no âmbito de suas competências, atua
de modo permanente e articulado em observância às diretrizes e em cumprimento aos objetivos
desta política pública;

III - o cadastro, reservado apenas aos órgãos responsáveis, de crianças e
adolescentes filhos de pais privados de liberdade, que têm direito ao Programa Bolsa Família, para
garantir sua inclusão e manutenção no Programa;

IV - rede de colaboração de atendimento entre os diferentes entes públicos e
privados das áreas de Saúde, Assistência Social, Educação, Cultura, Cidadania, Esporte,
Segurança Pública, Justiça e Direitos Humanos.

Art. 5° A Política Estadual de que trata esta Lei abrange toda e qualquer criança ou
adolescente cujos responsáveis estejam privados de liberdade em qualquer jurisdição ou
circunstância e abrange serviços de saúde, assistência social, educação, cultura, esporte, segurança
pública, justiça e direitos humanos.

Art. 6° Os serviços a que se referem a presente Lei serão prestados por meio da
rede de serviços públicos já instalados ou por meio de parcerias público-privadas.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará os procedimentos necessários à execução
da presente Lei.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em Goiânia, 14 de

t
o

...--{ /' ..•

~RETÁ 10-

ASSEMBLEIA LEGIS
junho de 2016.

D



ANO 179 • DIÁRIO OFICIAUGO • N° 22,365

~~
/.Co' "O'.

(.,} FOLHA':.'.~."

I\( ""'

Estado de Goiás
PODER EXECUTIVO

GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2016

IATOS:OC)'POOEREXEcutiVO I
LEI N'19.391, DE 11 DE JULHO DE 2016.

Institui • PoIlllca Estadual de Incentivo * ProflssIo IM

CW!D:Ir de PeuOIIldou.

A. ASSEllBLElA LEGlSLATtVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos terTnoa do
art 10 da Corm~liçlo Ell*dual, deaeta 11 eu NnCiono. legUme Lei:

Art. l' Fie. lnItitulda • Polftica Estadual de Incen1ivo • ProfiuIo de
Culdador de p"~ Idosa.

M2"VETADO.

lU - I qualific:açAo dos serviços pllblicos pari a prestaçlO de

atendimento a manças e adolescentes que estejam sob eutdacloa de famfl8re5 ou

de terceiros;

IV - o aeoIhln1ento doi filhos de pais privadoa d, .~befdade. em

sltuaçlo de vulnerabilidade social, por melo de atendimento e acompanhamento

paicoI6glco e social, Objetivando al1Ünlmlzaçlo dos danos e:ausados.

Art. 34' A PoIltica de qUf' trata esla Lei tem os seguln\eS otIjetiVos:

I - proteger a cri:ilnça e o adoleseente do isolamento afetivo em

relaçao aos pais privados de liberdade;

11 - criar çMdiÇôeS para (lU9 criançal e adote&c::entes sob OS cuidados

de familiares ou de terceiros tenham acompanhamento pedagOgico. social e

psIco1Ogico. eapeclalmente atrav6s do sistema escolar, do Consefho Tutelar e de

Centros de Refertncla de Aasllttncla Sociat (CRAS);

"Ar\. r.....

VII1 • substituiçao trtbutiliria, (luando 8 empresa IndU&tria1 assumir li

condição de substitull lrIbutirta em relação ao ICMS ~te na

prestaçlo de aervlç:o de transporte dos seguintes produtos dettvados

do milho. desde que fldustriallzadOl pela benefld*Ni:.

8) canjica de milho:

b) grttz de milho;

c)farlnha de milho:

d) flocos de mJtho;

e) fuW de milho;

Arl,c'VETAOO.

1- proporcionar I divulgaçlo di profinIo de culdador de pessoa idÓH, no
ilmblto do EItIdo de GoIãs:

IV - estimular o ~ recomecimento da proflUlo clt culdldor de pessoa
IdoSll por meio di palestras 11cursos..

1I-lnceriI\Iar I fOnnaçIO de cuIdIdCll"el de pessoa idosa;

ru - pmtar aaisttnc:il * peuoa ktoN no que diz respeito aos seus direitos
e deveres ante I soc:ied.clll;

'Art.2()..A .._ .

~ 7"-0 Os débJlos da ICMS resultames de .lda de ~oria a titulo

ct. bonlflcaçlo, doaçto. brinde ou operaçAo semelhante comp6em o

montante do Impoato, para efeito do dlloposto no inciso I do caput deste

artigo, até o Imle de 10% (dez por OBI'Ito)dos ~bit06 conesponefentes

ao total du saldaa industriais próprias nc::entivadal peta PRODUZIR.
...• (NR)

fi ee-A. CompOe o montan_ do mpo.m. para efeIO do disposto no
inciso I do csput cIesle artigo, na hlp6leM em (lua • benofIdarla do

incentivO do PROOUZlR for • aubStlutI trbutiria pe'- pteStlçAo de
servIçO de transporte. o ICMS inc:Idente na prea1açlo de serviço de
lranspot1e dos seguintes produtos derivadOl do milho, detde que

fndustrializadOl pela benefmrla:

S 'Z' O inpostO deYido por ~ trbutária a que se rntre 0&

Inciscs VI e VIII deVe ser apurado juntamente com aquele devido pelas

operaçOes de saleta pr6priaI do estabelec:irnento e)elto .ub8tiluto

trlbuUllio, resultando.m um só cI6bIlo por perfodo." (NR)

111. farinha de mUho;

fi SO.fJ O Imposto devido por sub8lllulçao tJibut;tria a que se referem OI

incilos do fi 6'"-A deve ser lIJ)urado juntamem. com aquele d9vIdo

pelas operaçOn de sald. pt6prias do estabelecknenlo eleito aub5tiMo

trlbutirto, resultando em um a6 d6bf1o por perlodo.

f) amido de mlho:

VII - germen de mUho.

g) g8rmen de mitIo.

.Art.14 ...

~ 10 Auditoria Interna de Controle deve Integrar a Seaetatia de Estado

d. Fazenda e ser composta por SleUS servidores. 01,11 ela alocadOs ou

postos • sua disposlçao. contando com pelo menos t.m Auditor Fiscal

da Receita Estadual- AFRE.

VI- amido de mUno;

II-gritzdemllho;

.Art.20 .

I •.....

a) 73% (&etenta e tres pol' cento), na hipótese de i1lpoato relatiYo •

operaçOE!l industliais pr6prias:

IV • nocos de mUno;

....•. (NR)

I - canjica de mitto:

V.tubédemilho;

Art. 'r' A Lei ri" 13.591. de 18 cs. janeiro de 2000. (lue tnstiluJ o

Programa de Desenvolvimento InefLJ1trlaI de Golá& ..pRODUZIR- e o Fundo de

08senvoMmento de AtMefa6es IndU$triafs -FUNPRODUZlR., passa. vlgorar com

as seguintes altefa9Oel:

Mera a LeI 0-13.213197, que dl8pOe sabre a CCltIOeSIAo de

prazos especiais para pagamento de ICMS e dj outtaa

providtnc:ial. a lei nl 13.591100, que institui o Programa

de Desen'lOM'nento Industrtal de Golã •• PRODUZIR e o

Fundo de ~o de AtivIcIadea Indultl1ll$ •

FUNPRODUZlR e dá outras Pf'OVId6ndn, e i! leI

ri" 13.844J01, que i'lI1IIuI o lnoentIvo Apoio .• Inltallçlo de

central Única de 0Isb1bu1çlo ele ProdutDI no Estado de

GoIU - CENTROPROOUZlR, subprograma do Programa

PRODUZIR.

AlI. ,..VETADO.

Ar\. se E&tI leI entra em vigor na data de sua publicaçAo.

pwao DO GOVERNO DO ESTADO DE GCJLl.s,em GoiAnia.
~IU'A de2016.12sedlRepública.

.r.... MARCONI FERRaRA PERIL1.0 JÚNlOR

LEI N° 19.394, DE 11DE JULHO DE 2016.

1\ de

111_ o cadastro. reservado apenas aOl 01';101 responsáveis, de

CliaT1Çl$ e acI~es filhOS de pala prtvadas de liberdade. (lUê têm direito 80

Programa Bolsa F.mOia. para garantir &UIInc:ltJsto e manutençAo no Programa:

rv - al'ticutar OI entes p(ltllic:ol no combate a pritlcaa de vtol6nda.

preconceito, ~uIJytng., abandono e negligência contrI criança e adolesoentes

filhoa de pais prtvldOl de liberdade;

V - garantir aos filhos de ~15 privados de liberdade a Inctuaao em

programai de lazer, esporte e c:ullura;

IV - rede de coIaboraçao de 86endimenlO entre os dife~ entes

p{Jbllcos e privados das areas de saúde, Auístlncia Social, Educ:aÇlO, Cuttura,

Cidadania, Esporte, segurança Pública, JUltiÇII e Olreltos Humanos.

Art64' VETAOO.

VI- qualificar e capacitar profissionais para o atendimento psIc:016gico

da aianças e dos adolescentes. garantindo sua Integridade aoclal;

Art. 4° 810 1nstttnnen10l da PoIl1ica lns1itulda por esta Lei:

I - Plano Estadual de Asslst!nCla a Filhos de Pate Privados de

liberdade,' defrnido como o conjunto de elementoà de lnfonT!açao. diagnOstico,

deflniç60 de obIetlvos, metas e Instrumentos de execuçto e avallaçlo que

consubstanciam, organizam e lnte;ram o planejamento e as açOes desta polltlca. a

ser elaborado pelo poder público e pela sociedade c:Ml em mCltua coIaboraçAo.

Af!:. se A Polllica Estadual de que tnIts esta Lei abrange toda e

qualquer criança OU acIofesc:en1e cujos reaponstvels estejam ptIvacIos de liberdade

~ qualquer Jurlldiçao ou elrcunstAncla e abrange servIçoS de 81llde. aaslst6nda

sodal, educaçaó. cultura. esporte, segurança pública. justiça e dIreit06 humanos.

VII - capacitar OI agentes penltenclârtoa para efetuar 06

encaminhamentos adequaOol a 51tu8Çl6el que envolvam as crianças e OI

adoleloenlel.

111 - promover acompanhamento escolar, garantindo a ertanças e

adolescentes, filhoS de pais ~$ de liberdade. aa amdlç6el neeeu.irlls para

ava permanência na escola. bem como reforço escolar permanente e Inclusao em

programas sociais;

1\ _ o conjunto de agentes institucionais que, no Imblto de suas

compet6nc:ias, atuam de modo permanente e articulado em observAncia is
direbizel e em cumprimento 80S objetivos desta poIllica pllbfJCa;

Institui • PoIItica E-.:IUlI de Incentivo 10

AftU6iI4XWildebisnlO.

Arl G-EItII lAti enlTIem vigornl dI'tII de suapubl~.

PALÁCJO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em GoiAniI,
~ de 2016,128" d. Repúbica.

MAACONI FDIt9tA PEIULLO.NNIoIt
o.IllA-.oe._

ArL5"VETAOO.

LEI N'19.392, DE 11 DE JULHO DE 2016.

deII

v - Inc::enttt. • cria;Io de fI!Ide em Goita de micro e pequel101
afroernpMndeôcnl que visem algualdaie de pertldpaçlo no merc.do de trabalho;

VI_deIenvoIvereprr.lll'lOWll'anoIdecapacitaçlogrgtUltosedeab
quelldade, buICIndO PIf'l*l. com inItIü;6elI cemo SEBRAE, CEABRA. (Coletivo de»
~.~~1emI)elAB(lnstiMoAdolphoBauer). -

Art. 7'VETADO.

M"-VETADO.

Att. se Estalei ent..-emYigorNl cIabI de SUl pc.tlIle.çIo.~

P~O DO GOVERNO DO ESTADO DE OOlÁS,
. de 2016. 1:zae da RepúbIcI.

MARCONI FERRElRAPERlLLO JON1OR
LiDAIOItGE:lDEIIOUM

1\ de

Arl 71' A poIItica .tacbII or1: Ntibndl QbietiVl, .-pec:iIIIJnIl'1hI:

I - cllttemdvw l!IIhljgIa • aç6ea ~ o ~ aos
emptMl'ldecIote~deGcül:

11 - dnerMIIwt _at6Qln 11 .••• pat8 prtI'nOVtlI' o ."ptw,OidoIi",1O
afro.bruilllironoldlwl'lOl~ec:orôrIcOS.QilurIisdeGoi.

In - promover 11 fcrtIIecer o ~ na amri:lades
trIdcIonaIs li de lIn'Wos;

IV _ protnCl\W lçOe:I que deM1voIv8m • ~ •• motiizaçlo
d. popLDçIo ~ qut viNm • pldNt de p~ no merca:so de
tnd>olho:

A ASSEMBLEIA LEGlSLATtVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos termos do
8It 10 da ConstItuiçIo EtUdUll., cIecnttII • ., undono. NgdnIe LeI:

M l' Fica lnstituldl • PoIlIica e.tadual de Inc:entivo_.

M> N'19.393, DE 11 DE JULHO DE 2016.\~r Institui. Pol'''' Esll<lua'de _"nela a Filhos
~V ~ de Pa~ PrivadO$ de Ube ••••••

A ASSEMBLEIA LEGlSLAnYA DO ESTADO DE oOlÁs, nos

""'01 do art. 10 da Constituiçao EstIdual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

M. 1- Fica lnstitulda a PoIltica Estadual de Aaslst6ndl • Alhos de

Pais Privados de Libetdade.

Art. ~ A poI1tlca de que trata esta lei tem como diretrizes:

I - a realilaçIo de açôes que pouIbiIltem a Idtntificaçlo li o cadastrO

das petSOlS atendidas, aljos dadOI tefIO rTIIntidoI em slglo;

11- o acompanhamento de filho1 de paIS prtvldOl de hberdade. com o

intuito de garantir a segurança, a saúde, o apoio psIcol6gico e o atendimento

educacional. necessárioS a crianças e adolescentes em s1luaç1o de vulnerabilidade

soclal;

A ASSEMBLElA LEGlSUTlVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da ConItIIuiçao Estadual, decreta e eu 18ndono. toe;Uk1te lei:

Art. 1- A Lei n- 13.213. de 29 de dezembro de 1W7, que diapOe sobre

I concessio de prazos especiais para pagamento de ICMS e dá outras

pltlVidênclas, passa a 'Ilgorar com 81 eegutntes alteraçOes:

fi ••- O beneficiário pode all8m. Sllprtnir ou Incfuh' o. fa10res para

7" oonc:essao de dMcontos pnwtsloI em ••.• P~. objeIjvandO o
cumprmento de suas metas teIativaI ao periodo de qullaçAo, detde

que o faça ate o lnldo de CIC1I perlodo de fnJJçIo.- (NR)

.Art.2... ...............................•

t,•................................
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